
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGI TIVO M ICIPAL 

Avenido Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabids- Motios Burbosa-MG - CEP 36120000 Tel.: (32) 3273-5700 Email: folecon@matiasborbosa.mg.leg.br 

EMENDA IMPOSITIVA N°.040 A PROPOSICAO DE LEI N°.39/2024 

Projeto de Lei Nº 39/2024 
Emenda Orgamento N° 040/2024 

Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 

Autoria: Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Beneficiarios: Departamento de Assisténcia Social 

Justificativa: 

A presente emenda destina-se a aquisição de 01 micro-ondas, 01 fogão 4 boca, para atender 

demandas do Conselho Tutelar. 

RESUMO DA EMENDA 

Valor Aumentado de Dotagdes R$ 1.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orgamentério: 
CREDITO 3 3 ORGAMENTARIO: Novo: X Suplementado: 

Identificagao do crédito A 
orgamentario Codigo Nome 

Orgao: 2 Prefeitura Municipal Matias Barbosa 

Unidade Orgamentaria: 12 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Função: 08 Assisténcia Social 
Subfunção: 08.122 Administração Geral 

Programa: 08.122.017 Desenvolvimento da Politica de Assistência Social 

Projeto Atividade: 2 ATIVIDADE 

Natureza da Despesa: 0424 Novo RAE:ããÇfmeNTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — EMENDA 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Valores Iniciais: R$ 0,00 

Emenda ( +): R$ 1.000,00 

Valores Finais: R$ 1.000,00 



CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheiro Poulo Branddo, 380 - Parque dos Sabiás- Matias Barbosa-MG- CEP 36120000 Tel: (32) 32735700 Email: folecom@matiasborbosa.mg.leg.br 

CREDITO ORGAMENTARIO REDUZIDO: 

Identificação do crédito e 
orgamentario Cédigo Nome 

Orgao: 2 Prefeitura Municipal Matias Barbosa 
Unidade Orgamentaria: 12 Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Função: 08 Assisténcia Social 
Subfunção: 08.122 Administração Geral 
Programa: 08.122.017 Desenvolvimento da Politica de Assistência Social 
Projeto Atividade: 2 ATIVIDADE 
Natureza da Despesa: 0409 FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL 
Elemento da Despesa: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
Valores Iniciais: R$ 3.200,00 
Emenda (-): R$ 1.000,00 
Valores Propostos: R$ 2.200,00 

Matias Barbosa, 27 de dezembro de 2024. 

R ICR A~ 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Vereadora 

APROVADO 
Sala das Sessões 23 / 19 14 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL


